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1.0.0. ALTERAÇÃO DE INATIVO

1.1.0. De Oficial

1.1.1. Requerimentos Despachados

Cel  RRPM  Mat.  1652-7/EVANDRO  CARVALHO  MOURA  E  SILVA  –  Cancelar  dos
assentamentos o nome de sua ex-esposa Sra. MARIA CLOTILDE NEJAIM DE HOLANDA RIBEIRO, em
virtude de seu divórcio: Deferir,  quanto ao cancelamento de sua ex-esposa, conforme Averbação por escritura
Pública de Divorcio Direto Consensual, datada de 08 JUN 2011. Ao SISMEPE, FUNAPE e Arquivo Geral para
providências de competência em suas respectivas esferas. (Nota nº 0331/2015/DGP-4).

Cel  PM  Ref.  Mat.  600289-7/FELIPE  DE  MORAIS  CHAVES  –  Cancelamento  do  desconto
efetuado  em  seus  proventos,  em  favor  do  SISMEPE,  em  nome  de  sua  ex-dependente  JACIRLEY DAS
CHAGAS DE MORAIS CHAVES, conforme protocolo SIGEPE nº 5603865-6/2015: Deferir, conforme prevê
art. 13, § 2º da Lei nº 13.264, de 29 JUN 2007. Ao SISMEPE, Arquivo Geral para providências cabíveis. (Nota
nº 0352/2015/DGP-4).

Ten Cel RRPM Mat.  16839-4/RINALDO RAMOS MENDES –  Pagamento de licença especial
referente ao 1º decênio, conforme o protocolo FISEPE nº 8.2014.09.00007.2: –  Deferir,  o pagamento de 180
(cento e oitenta) dias da referida licença, conforme documentação comprobatória apresentada, as informações do
Arquivo Geral e da Seção de Finanças/DGP-4 e o previsto no art. 109, da Lei nº 10429/90, bem como no Parecer
nº 303/03-PGE. À Seção de Finanças/DGP-4 para providências, DEAJA para emitir Parecer Jurídico e posterior
remessa à GGPOP/SAD. (Nota nº 0306/2015/DGP-4).

Ten Cel RRPM Mat. 17382-7/LUIZ CARLOS DA SILVA – Pagamento de férias relativas ao ano de
2014, conforme protocolo SIGEPE nº 5616910-1/2015: –  Deferir,  quanto ao pagamento de 09/12 (nove doze
avos) a título de férias proporcionais referente ao ano de 2014, acrescidas do 1/3 (um terço) Constitucional,
consoante previsto no inciso XVII do art. 7º da CF/88 c/c art. 77, da Lei nº 10426/90, as informações prestadas
pela Seção de Finanças/DGP-3, pelo Arquivo Geral, bem como entendimento firmado pela Gerencia Geral de
Assuntos  Jurídicos  da  Secretaria  de  Defesa  Social  do  Estado  de  Pernambuco  no  despacho  nº
064/2012/GGAJ/SDS. À Seção de Finanças/DGP-3 para providências, AEAJA para emitir Parecer Jurídico e
posterior remessa à GGPOP/SAD. (Nota nº 0341/2015/DGP-4).

Ten Cel RRPM Mat. 17382-7/LUIZ CARLOS DA SILVA – Pagamento de licença especial referente
ao 1º decênio, não gozada e nem contada para tempo de serviço, conforme o protocolo SIGEPE nº 5616917-
8/2015:  –  Deferir,  o  pagamento  de  180  (cento  e  oitenta)  dias  da  referida  licença,  conforme  documentação
comprobatória apresentada, as informações do Arquivo Geral e da Seção de Finanças/DGP-4 e o previsto no art.
109, da Lei nº 10429/90, bem como no Parecer nº 303/03-PGE. À Seção de Finanças/DGP-4 para providências,
DEAJA para emitir Parecer Jurídico e posterior remessa à GGPOP/SAD. (Nota nº 0342/2015/DGP-4).

Ten Cel  RRPM Mat.  17609-5/JOSÉ NILDO DE OLIVEIRA  – Pagamento de licença especial
referentes aos 1º e 2º decênios, conforme protocolo FISEPE nº 8.2013.11.02060.1: – Deferir, o pagamento de 180
(cento e oitenta) dias referente ao 1º decênio, conforme documentação comprobatória apresentada, as informações
do Arquivo Geral e da Seção de Finanças/DGP-4 e o previsto no art. 109, da Lei nº 10429/90, bem como no
Parecer nº 303/03-PGE. Indeferir, quanto à licença especial do 2º decênio por haver completado 20 (vinte) anos
de efetivo serviço, após o advento da Emenda Constitucional nº 16, de 04 JUN 99. À Seção de Finanças/DGP-4
para  providências,  DEAJA  para  emitir  Parecer  Jurídico  e  posterior  remessa  à  GGPOP/SAD.  (Nota  nº
0347/2015/DGP-4).

Cap RRPM Mat. 603571-0/MANOEL FREIRE DE OLIVEIRA – Cancelar dos assentamentos o
nome de sua ex-esposa Srª. ELIANE MARIA FREIRE DE OLIVEIRA, bem como o desconto em favor do
SISMEPE, em  virtude de  seu  divórcio, conforme  protocolo  SIGEPE  nº 5634645-6/2015:  Deferir, quanto ao
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cancelamento de sua ex-esposa, conforme Escritura Pública de Divorcio Consensual Extrajudicial, registrado no
8º Ofício de Notas do Recife-PE, datada de 24 FEV 2015, e quanto ao SISMEPE, conforme prevê art. 13, § 2º
da Lei nº 13.264, de 29 JUN 2007. Ao SISMEPE, FUNAPE e Arquivo Geral para providências de competência
em suas respectivas esferas. (Nota nº 0353/2015/DGP-4).

2º Ten RRPM Mat. 13594-1/JOSÉ UYRAJARA SIQUEIRA DE ALBUQUERQUE – Constar nos
seus  assentamentos  para  fins  de  conhecimento,  o  extravio  de  sua  Carteira  de  Identidade  nº  20777/PMPE,
ocorrido em 19 MAI 2014, conforme protocolo SIGEPE nº 5620441-4/2014: Deferir, em face da comunicação
firmada pelo militar  na  Seção de Inativos  (DGP-4),  e cópia do Boletim de Ocorrência nº 14I0319056801,
registrado na Delegacia de Polícia Interativa de Pernambuco, no dia 30 MAI 2014. Ao Arquivo Geral para
providências. (Nota nº 0354/2015/DGP-4).

2º Ten RRPM Mat. 17523-4/MOISÉS CESÁRIO GADELHA –  Constar nos seus assentamentos
para fins de conhecimento, o extravio de sua Carteira de Identidade nº 27435/PMPE, ocorrido em 10 JUN 2014,
conforme protocolo FISEPE nº 8.2014.10.00162.1:  Deferir, em face da comunicação firmada pelo militar na
Seção de Inativos (DGP-4), e cópia do Boletim de Ocorrência nº 14E0320002116, registrado na Delegacia da 1ª
Seccional, Boa Vista-PE, no dia 16 JUN 2014. Ao Arquivo Geral para providências. (Nota nº 0355/15/DGP-4).

2º Ten RRPM Mat.  605916-3/RIVALDO RODRIGUES DE MENDONÇA –  Cancelamento  do
desconto efetuado em seus proventos, em favor do SISMEPE, em nome de sua esposa MARIA DE FÁTIMA
DE MENDONÇA, conforme protocolo FISEPE nº 8.2014.08.00621.2: Deferir, conforme prevê art. 13, § 2º da
Lei  nº  13.264,  de  29  JUN  2007.  Ao  SISMEPE,  Arquivo  Geral  para  providências  cabíveis.  (Nota  nº
0356/2015/DGP-4).

1.2.0. De Sargento

1.2.1. Requerimentos Despachados

2º  Sgt  RRPM  Mat.  17394-0/RISALDO JUVINO DA SILVA –  Pagamento  de  licença  especial
referente ao 1º decênio, conforme o protocolo SIGEPE nº 5675794-7/2014: –  Deferir,  o pagamento de 165
(cento e  sessenta  e cinco)  dias  da referida licença,  conforme documentação comprobatória  apresentada,  as
informações do Arquivo Geral e da Seção de Finanças/DGP-4 e o previsto no art. 109, da Lei nº 10429/90, bem
como no Parecer nº 303/03-PGE. À Seção de Finanças/DGP-4 para providências, DEAJA para emitir Parecer
Jurídico e posterior remessa à GGPOP/SAD. (Nota nº 0351/2015/DGP-4).

3º Sgt RRPM Mat. 17961-2/ILDES FLORÊNCIO DE MOURA – Pagamento da licença especial
referente ao 2º decênio, conforme protocolo SIGEPE nº 5686638-6/2014: – Indeferir, por haver completado 20
(vinte) anos de efetivo serviço, após o advento da Emenda Constitucional nº 16, de 04 JUN 99. Arquivar nos
assentamentos do militar. (Nota nº 0332/2015/DGP-4).

3º Sgt RRPM Mat. 19814-5/IVALDO DA ROCHA CARVALHO – Constar nos seus assentamentos
para fins de conhecimento, o extravio de sua Carteira de Identidade nº 26075/PMPE, ocorrido em 24 FEV 2015,
conforme protocolo SIGEPE nº 5626623-3/2015: –  Deferir, em face da comunicação firmada pelo militar na
Seção de Inativos (DGP-4), e cópia do Boletim de Ocorrência nº 15I0319021872, registrado na Delegacia de
Polícia  Interativa  de  Pernambuco,  no  dia  24  FEV 2015.  Ao  Arquivo  Geral  para  providências.  (Nota  nº
0333/2015/DGP-4).

3º Sgt  RRPM Mat.  10761-1/JOSÉ BARBOSA CAMÊLO NETO –  Cancelamento do desconto
efetuado  em  seus  proventos,  em  favor  do  SISMEPE,  em  nome  de  sua  ex-esposa  Srª  MARIA LÚCIA
BARBOSA, conforme protocolo FISEPE nº 8.2014.07.00185.3: – Deferir, conforme prevê art. 13, § 2º da Lei
nº 13.264, de 29 JUN 2007. Ao SISMEPE, Arquivo Geral para providências cabíveis. (Nota nº 0358/15/DGP-4).
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1.3.0. De Cabo

1.3.1. Requerimentos Despachados

Cb RRPM Mat. 606746-8/NIVALDO LOURENÇO ATAIDE – Cancelar dos assentamentos o nome
de  sua  ex-esposa  Srª.  MARIA DA CONCEIÇÃO  DE  OLIVEIRA,  em  virtude  de  seu  divórcio,  conforme
protocolo SIGEPE nº 5631055-7/2015: – Deferir,  quanto ao cancelamento de sua ex-esposa, conforme registro
feito no Cartório do 11º Distrito no Recife-PE, datada de 07 NOV 2014. Ao SISMEPE, FUNAPE e Arquivo Geral
para providências de competência em suas respectivas esferas. (Nota nº 0237/2015/DGP-4).

Cb RRPM  Mat.  6216-2/VIRGÍLIO FERNANDO DOS SANTOS –  Pagamento  do  13º  salário
proporcional relativo ao ano de 2014, Guarda Patrimonial, conforme protocolo SIGEPE nº 5612777-8/2015: –
Deferir, quanto ao pagamento de 09/12 (nove doze avos) referente ao 13º salário proporcional ao ano de 2013,
conforme o contido na Lei Complementar nº 078, de 18 NOV 2005, c/c o Encaminhamento nº 164/2009/PGE. À
Seção  de  Finanças/DGP-3  para  providências,  AEAJA para  emitir  Parecer  Jurídico  e  posterior  remessa  à
GGPOP/SAD. (Nota nº 0307/2015/DGP-4).

Cb RRPM Mat. 24002-8/JOÃO FELIX DA SILVA – Cancelar dos assentamentos o nome de sua ex-
esposa Sra. VALDIRENE PEREIRA DA SILVA, em virtude de seu divórcio: – Deferir, quanto ao cancelamento
de sua ex-esposa, conforme Sentença proferida pelo MM. Dr. Fábio Eugênio Dantas de Oliveira Lima, Juiz de
Direito da Central de Conciliação da Comarca e Recife, datada de 14 FEV 2014. Ao SISMEPE, FUNAPE e
Arquivo Geral para providências de competência em suas respectivas esferas. (Nota nº 0334/2015/DGP-4).

Cb PM Ref. Mat. 30217-1/JOSÉ SIMPLÍCIO DE OLIVEIRA –  Cancelar dos assentamentos o
nome de sua ex-esposa Sra. SIMONE PATRICIA DE OLIVEIRA, em virtude de seu divórcio: – Deferir, quanto
ao cancelamento de sua ex-esposa, conforme Escritura Pública de Divorcio Consensual sem Partilha de Bens,
datada de 31 MAR 2014. Ao SISMEPE, FUNAPE e Arquivo Geral para providências de competência em suas
respectivas esferas. (Nota nº 0335/2015/DGP-4).

2.0.0. ALTERAÇÃO DE PENSIONISTA

2.1.0. Requerimentos Despachados

ROZA SOBREIRA DE SÁ,  viúva  do ex-2º  Ten PM Ref. Mat.  605554-0/JOÃO INÁCIO DA
SILVA – Pagamento do auxílio-funeral em virtude do falecimento do ex-servidor, ocorrido no dia 04 NOV
2014, conforme protocolo SIGEPE nº 5688334-1/2014: –  Deferir, haja vista a documentação comprobatória
apresentada e nos  termos dos incisos I,  relativo aos  custos com o funeral  e o  inciso II,  do art.  66 da Lei
10.426/90,  quanto ao  seu  complemento,  c/c  o  art.  2º  da  Lei  15.121/13.  À Seção de Finanças/DGP-4 para
providências e posterior remessa à SAD/SUGET. (Nota nº 0308/2015/DGP-4).

DENALZELI GONÇALVES DE ALMEIDA MACIEL,  viúva do ex-Cel  PM Ref. Mat.  1697-
7/SINDALVO MACIEL DA SILVA – Pagamento do auxílio-funeral em virtude do falecimento do ex-servidor,
ocorrido  no  dia  21  JAN  2015,  conforme  protocolo  SIGEPE  nº  5618578-4/2015:  –  Deferir,  haja  vista  a
documentação comprobatória apresentada e nos termos do inciso I, do art. 66, da Lei 10.426/90, c/c o art. 2º da
Lei 15.121/13.  À Seção de Finanças/DGP-4 para providências e posterior remessa à SAD/SUGET. (Nota nº
0309/2015/DGP-4).

MARIA DE LOURDES ALMEIDA TRAVASSOS, viúva do ex-Cb PM Ref. Mat. 609350-7/JOSÉ
XAVIER TRAVASOS FILHO  – Pagamento do auxílio-funeral  em virtude do falecimento do ex-servidor,
ocorrido  no  dia  01 DEZ  2014,  conforme  protocolo  SIGEPE  nº  5618236-4/2015:  –  Deferir,  haja  vista  a
documentação comprobatória apresentada e nos termos dos incisos I, relativo aos custos com o funeral e o
inciso II, do art. 66 da Lei 10.426/90, quanto ao seu complemento, c/c o art. 2º da Lei 15.121/13. À Seção de
Finanças/DGP-4 para providências e posterior remessa à SAD/SUGET. (Nota nº 0337/2015/DGP-4).
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JACIRENE BRITO VIEIRA DO AMARAL, viúva do ex-Cb PM Ref. Mat. 27816-5/GERALDO

VIEIRA DA SILVA, falecido em 31 DEZ 2009 – Pagamento do auxílio-funeral em virtude do falecimento do
ex-servidor, conforme protocolo SIGEPE nº 5638883-5/2015: – Indeferir, tendo em vista o contido no Decreto
Federal  nº  20910/32(Prescrição  Quinquenal).  Arquivar  nos  assentamentos  do  militar  falecido.  (Nota  nº
0338/2015/DGP-4).

SUANY ALVES NOGUEIRA DIAS GOMES,  viúva  do ex-Sd PM Mat.  990171-0/KARLLOS
KHEY PEREIRA GOMES  –  Pagamento  do  auxílio-funeral  em  virtude  do  falecimento  do  ex-servidor,
ocorrido  no  dia  23  FEV  2015,  conforme  protocolo  SIGEPE  nº  5641999-7/2015:  –  Deferir,  haja  vista  a
documentação comprobatória apresentada e nos termos dos incisos I, do art. 66 da Lei 10.426/90, c/c o art. 2º da
Lei  15.121/13.  À  SSFE/DGP-4  para  providências  e  posterior  remessa  à  Diretoria  de  Finanças.  (Nota  nº
0339/2015/DGP-4).

MARIA  MARINALVA  COSTA  DOS  SANTOS,  viúva  do ex-Cb RRPM  Mat. 607017-
5/GERALDO ALVES DOS SANTOS,  falecido em 06 NOV 2014  – Pagamento da Indenização por Morte
Natural, afeta ao referido servidor, na forma prevista pela Lei nº 15.025, de 20 de junho de 2013: – Concedo,
com base no contido no art. 2º, da Lei nº 15.025, de 20 de junho de 2013, vez que a legitimidade da requerente
para receber em parcela única a indenização por morte natural do servidor em questão restar provada nos autos
do Processo Administrativo SIGEPE n° 5684043-3/2014, e o evento morte se enquadrar nas disposições do § 1º,
do art. 2°, da Lei 15.025, de 20 de junho de 2013, da mesma Lei de regência. À Seção de Finanças/DGP-4, para
emissão e encarte de planilha de repercussão financeira. À Seção de Expedientes DGP-4, providenciar, ao final,
remessa dos autos à Secretaria de Administração, para fins de homologação e autorização do pagamento da
repercussão  financeira  apurada,  em parcela  única,  através  de  ordem bancária  a  ser  expedida  em nome  da
requerente, com repercussão na dotação orçamentária própria desta PMPE, na forma que estabelece o art. 3º, III,
c/c o art. 5° do Decreto N° 40.005, de 08 de novembro de 2013, solicitando prioridade de processamento por
parte daquela Secretaria de Administração, neste tocante em razão do contido no art. 1º e 3º, III do Decreto nº
40.005, de 08 de novembro de 2013. (Nota nº 0343/2015/DGP-4).

CLEIDEVALDA DE LIMA SILVA,  viúva do ex-3º Sgt RRPM Mat.  17403-3/JOSÉ LUIZ DA
SILVA, falecido em 24 OUT 2014 – Pagamento da Indenização por Morte Natural, afeta ao referido servidor, na
forma prevista pela Lei nº 15.025, de 20 de junho de 2013: – Concedo, com base no contido no art. 2º, da Lei nº
15.025,  de  20  de  junho  de  2013,  vez  que  a  legitimidade  da  requerente  para  receber  em parcela  única  a
indenização por morte natural do servidor em questão restar provada nos autos do Processo Administrativo
SIGEPE n° 5603874-6/2015, e o evento morte se enquadrar nas disposições do § 1º, do art. 2°, da Lei 15.025,
de 20 de junho de 2013, da mesma Lei de regência.  À Seção de Finanças/DGP-4, para emissão e encarte de
planilha de repercussão financeira. À Seção de Expedientes DGP-4, providenciar, ao final, remessa dos autos à
Secretaria de Administração, para fins de homologação e autorização do pagamento da repercussão financeira
apurada, em parcela única, através de ordem bancária a ser expedida em nome da requerente, com repercussão
na dotação orçamentária própria desta PMPE, na forma que estabelece o art. 3º, III, c/c o art. 5° do Decreto N°
40.005, de 08 de novembro de 2013, solicitando prioridade de processamento por parte daquela Secretaria de
Administração, neste tocante em razão do contido no art. 1º e 3º, III do Decreto nº 40.005, de 08 de novembro
de 2013. (Nota nº 0344/2015/DGP-4).

ROSEMARY  SEBASTIANA AZEVEDO  DA LUZ,  viúva  do ex-Cb PM  Ref.  Mat.  19809-
9/EDINALDO JULIÃO DA LUZ, falecido em 16 OUT 2014 – Pagamento da Indenização por Morte Natural,
afeta ao referido servidor, na forma prevista pela Lei nº 15.025, de 20 de junho de 2013: – Concedo, com base
no contido no art. 2º, da Lei nº 15.025, de 20 de junho de 2013, vez que a legitimidade da requerente para
receber em parcela única a indenização por morte natural do servidor em questão restar provada nos autos do
Processo Administrativo SIGEPE n° 5611163-5/2015, e o evento morte se enquadrar nas disposições do § 1º, do
art. 2°, da Lei 15.025, de 20 de junho de 2013, da mesma Lei de regência. À Seção de Finanças/DGP-4, para
emissão e encarte de planilha de repercussão financeira. À Seção de Expedientes DGP-4, providenciar, ao final,
remessa dos autos à Secretaria de Administração, para fins de homologação e autorização do pagamento da
repercussão  financeira  apurada,  em  parcela  única,  através  de  ordem  bancária  a  ser  expedida  em nome da
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requerente, com repercussão na dotação orçamentária própria desta PMPE, na forma que estabelece o art. 3º, III,
c/c o art. 5° do Decreto N° 40.005, de 08 de novembro de 2013, solicitando prioridade de processamento por
parte daquela Secretaria de Administração, neste tocante em razão do contido no art. 1º e 3º, III do Decreto nº
40.005, de 08 de novembro de 2013. (Nota nº 0345/2015/DGP-4).

RITA  MINERVINA  GOMES,  viúva  do ex-3º  Sgt RRPM  Mat.  603340-7/JOSÉ  PEREIRA
GOMES, falecido em 23 12 2014 – Pagamento da Indenização por Morte Natural, afeta ao referido servidor, na
forma prevista pela Lei nº 15.025, de 20 de junho de 2013: – Concedo, com base no contido no art. 2º, da Lei nº
15.025,  de  20  de  junho  de  2013,  vez  que  a  legitimidade  da  requerente  para  receber  em parcela  única  a
indenização por morte natural do servidor em questão restar provada nos autos do Processo Administrativo
SIGEPE n° 5619128-5/2015, e o evento morte se enquadrar nas disposições do § 1º, do art. 2°, da Lei 15.025,
de 20 de junho de 2013, da mesma Lei de regência.  À Seção de Finanças/DGP-4, para emissão e encarte de
planilha de repercussão financeira. À Seção de Expedientes DGP-4, providenciar, ao final, remessa dos autos à
Secretaria de Administração, para fins de homologação e autorização do pagamento da repercussão financeira
apurada, em parcela única, através de ordem bancária a ser expedida em nome da requerente, com repercussão
na dotação orçamentária própria desta PMPE, na forma que estabelece o art. 3º, III, c/c o art. 5° do Decreto N°
40.005, de 08 de novembro de 2013, solicitando prioridade de processamento por parte daquela Secretaria de
Administração, neste tocante em razão do contido no art. 1º e 3º, III do Decreto nº 40.005, de 08 de novembro
de 2013. (Nota nº 0346/2015/DGP-4).

ALICE LIMA DOS SANTOS, viúva do ex-1º Sgt RRPM Mat. 608707-8/CLODOMIRO GOMES
DOS SANTOS, falecido em 27 JAN 2015 – Pagamento da Indenização por Morte Natural, afeta ao referido
servidor, na forma prevista pela Lei nº 15.025, de 20 de junho de 2013: – Concedo, com base no contido no art.
2º, da Lei nº 15.025, de 20 de junho de 2013, vez que a legitimidade da requerente para receber em parcela
única  a  indenização  por  morte  natural  do  servidor  em  questão  restar  provada  nos  autos  do  Processo
Administrativo SIGEPE n° 5637966-6/2015, e o evento morte se enquadrar nas disposições do § 1º, do art. 2°,
da Lei 15.025, de 20 de junho de 2013, da mesma Lei de regência. À Seção de Finanças/DGP-4, para emissão e
encarte de planilha de repercussão financeira. À Seção de Expedientes DGP-4, providenciar, ao final, remessa
dos autos à Secretaria de Administração, para fins de homologação e autorização do pagamento da repercussão
financeira apurada, em parcela única, através de ordem bancária a ser expedida em nome da requerente, com
repercussão na dotação orçamentária própria desta PMPE, na forma que estabelece o art. 3º, III, c/c o art. 5° do
Decreto N° 40.005, de 08 de novembro de 2013, solicitando prioridade de processamento por parte daquela
Secretaria de Administração, neste tocante em razão do contido no art. 1º e 3º, III do Decreto nº 40.005, de 08 de
novembro de 2013. (Nota nº 0348/2015/DGP-4).

MARIA DOLORES DABLE NUNES, viúva do ex-2º Ten RRPM Mat. 607404-9/LUIZ PEREIRA
NUNES, falecido em 04 DEZ 2014 – Pagamento da Indenização por Morte Natural, afeta ao referido servidor,
na forma prevista pela Lei nº 15.025, de 20 de junho de 2013: – Concedo, com base no contido no art. 2º, da Lei
nº 15.025, de 20 de junho de 2013,  vez que a legitimidade da requerente para receber em parcela única a
indenização por morte natural do servidor em questão restar provada nos autos do Processo Administrativo
SIGEPE n° 5627105-8/2015, e o evento morte se enquadrar nas disposições do § 1º, do art. 2°, da Lei 15.025,
de 20 de junho de 2013, da mesma Lei de regência.  À Seção de Finanças/DGP-4, para emissão e encarte de
planilha de repercussão financeira. À Seção de Expedientes DGP-4, providenciar, ao final, remessa dos autos à
Secretaria de Administração, para fins de homologação e autorização do pagamento da repercussão financeira
apurada, em parcela única, através de ordem bancária a ser expedida em nome da requerente, com repercussão
na dotação orçamentária própria desta PMPE, na forma que estabelece o art. 3º, III, c/c o art. 5° do Decreto N°
40.005, de 08 de novembro de 2013, solicitando prioridade de processamento por parte daquela Secretaria de
Administração, neste tocante em razão do contido no art. 1º e 3º, III do Decreto nº 40.005, de 08 de novembro
de 2013. (Nota nº 0349/2015/DGP-4).
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MARIA DE LOURDES ALMEIDA TRAVASSOS, viúva do ex-Cb PM Ref. Mat. 609350-7/JOSÉ

XAVIER TRAVASOS FILHO, falecido em 01 DEZ 2014  – Pagamento da Indenização por Morte Natural,
afeta ao  referido  servidor, na  forma prevista pela Lei nº 15.025, de 20 de junho de 2013: – Concedo, com base
no contido no art. 2º, da Lei nº 15.025, de 20 de junho de 2013, vez que a legitimidade da requerente para
receber em parcela única a indenização por morte natural do servidor em questão restar provada nos autos do
Processo Administrativo SIGEPE n° 5630168-2/2015, e o evento morte se enquadrar nas disposições do § 1º, do
art. 2°, da Lei 15.025, de 20 de junho de 2013, da mesma Lei de regência. À Seção de Finanças/DGP-4, para
emissão e encarte de planilha de repercussão financeira. À Seção de Expedientes DGP-4, providenciar, ao final,
remessa dos autos à Secretaria de Administração, para fins de homologação e autorização do pagamento da
repercussão  financeira  apurada,  em parcela  única,  através  de  ordem bancária  a  ser  expedida  em nome  da
requerente, com repercussão na dotação orçamentária própria desta PMPE, na forma que estabelece o art. 3º, III,
c/c o art. 5° do Decreto N° 40.005, de 08 de novembro de 2013, solicitando prioridade de processamento por
parte daquela Secretaria de Administração, neste tocante em razão do contido no art. 1º e 3º, III do Decreto nº
40.005, de 08 de novembro de 2013. (Nota nº 0350/2015/DGP-4).

3.0.0. ALTERAÇÃO DE CIVIL

3.1.0. Requerimentos Despachados

MARIA ROSIMERY DE MEDEIROS LIMA, filha do ex-3º Sgt PM Ref. Mat. 611298-6/PEDRO
FRANCISCO DE LIMA – Pagamento do auxílio-funeral em virtude do falecimento do ex-servidor, ocorrido no
dia  31 MAR  2015,  conforme  protocolo  SIGEPE  nº  5648332-4/2015:  Deferir,  haja  vista  a  documentação
comprobatória  apresentada  e  nos  termos  do  inciso  I  relativo  aos  custos  com  funeral  e  inciso  II  ao  seu
complemento, do art.  66 da Lei 10.426/90, c/c o art.  2º da Lei 15.121/13.  À Seção de Finanças/DGP-4 para
providências e posterior remessa à SAD/SUGET. (Nota nº 0227/2015/DGP-4).

Ex-policial militar Mat. 109006-2/KLEBERSON SALES DOS SANTOS – Pagamento dos salários
e das gratificações correspondentes ao período de 17 AGO 2011 a 20 MAR 2012, conforme protocolo FISEPE nº
8.2013.04.00263.6: – Deferir, o pagamento tendo em vista o contido no Parecer nº 0474/2014-PGE, bem como
no Encaminhamento/Consultiva nº 136/2014-DEAJA. À Seção de Finanças/DGP-3 para providências e posterior
remessa à GGPOP/SAD. (Nota nº 0305/2015/DGP-4).

NARCISA SILVA DE FRANÇA, viúva do ex-Sd PM Ref. Mat. 607442-1/AMILTON BRITO DE
FRANÇA,  falecido  em 23 NOV 2014  –  Pagamento  do  auxílio-funeral  em virtude  do  falecimento  do  ex-
servidor, conforme protocolo SIGEPE nº 5610804-6/2015: – Indeferir, tendo em vista as despesas foram pagas
pelo plano Rosa Master, cuja a mesma não é titular do funeral, como também não há dependente previdenciário
habilitado a pensão do ex-servidor, conforme declaração da FUNAPE. Arquivar nos assentamentos do militar
falecido. (Nota nº 0336/2015/DGP-4).

NARCISA SILVA DE FRANÇA, viúva do ex-Sd PM Ref. Mat. 607442-1/AMILTON BRITO DE
FRANÇA,  falecido  em 23  NOV 2014  –  Pagamento  da  Indenização  por  Morte  Natural,  afeta  ao  referido
servidor,  na  forma  prevista  pela  Lei  nº  15.025,  de  20  de  junho de  2013,  conforme  protocolo  SIGEPE nº
5682601-1/2014: – Indeferir, com base no contido no art. 2º, da Lei nº 15.025, de 20 de junho de 2013, tendo
em  vista  a  requerente  não  ser  dependente  previdenciário  habilitado,  de  acordo  com  a  Declaração  de
Dependentes  Habilitados  à  Pensão  Previdenciária  por  Morte  emitida  pela  FUNAPE.  Arquivar  nos
assentamentos do militar falecido. (Nota nº 0340/2015/DGP-4).

3.1.1. Retificação de Nota

Ver 3ª Parte do Aditamento ao BI nº 181, de 23 SET 2013, nota nº 0669/2013/DGP-4, relativo ao
pagamento do auxílio-funeral requerido pela Srª.  SUELY DOMINGOS DO NASCIMENTO, filha do ex-2º
Sgt RRPM Mat. 605390-4/AURINO DOMINGOS DO NASCIMENTO, falecido no dia 05 AGO 2013, onde
se lê: Deferir, haja  vista  a  documentação comprobatória apresentada e nos termos do inciso I, do art. 66 da Lei
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10.426/90. Leia-se: Deferir, haja vista a documentação comprobatória apresentada e nos termos do inciso I, do
art. 66 da Lei 10.426/90, c/c o art. 2º da Lei 15.121/13, a Srª.  SUELEY DOMINGOS DO NASCIMENTO,
bem como o complemento do referido auxilio à Srª. ELIZABETE MARIA DO NASCIMENTO, com base no
inciso III, do art. 66 da Lei 10.426/90. À Seção de Finanças/DGP-4 para providências e posterior remessa à
SAD/SUGET. (Nota nº 0357/2015/DGP-4).

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina

1.0.0. DISCIPLINA

(sem alteração)

JOSÉ HAILTON DE ARRUDA ARAÚJO – Cel PM
Diretor de Gestão de Pessoas

C O N F E R E:

EBENÉZER SANTOS MACHADO – TC PM
Resp. p/ Diretor Adjunto de Gestão de Pessoas


